
J:1_i;Preleitura Municipal de Barra do Garças 
~ MATO GROSSO 

DEC:1:1~TO lifº 8i'S DE ~2 DE NOVEMBRO DE 1 . 982 . 

"APRO VA O LO TEAMENTO DENOIVITNADO " CI-iliCA?J~ 

PENINHA " SITUADA NA ZONA URBANA DESTA CI 

DADE". 

JONIR DE OLIVEIRA SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO 

GARÇAS , 3S TADO DE MA TO GROSSO , usando das atribuições que lhe confe

re o Art . 45 , XX da Lei Estadual nº 3 . 770 de 1 4 de setembro de 1 . 976, 

(L . O. M. ) . e ; 

CONSIDERANDO a trami t ação do processo de aprovaçao do 

Loterunent o " C ~lliCA-.3.A PENIJ\!tlA " de pr opr iedacle de. PHIDIAS DIOBILL\3L~ ' 

LTDA . 

D E C R E T A : 

Are . lº - Fica, para todos efeitos administ r ativos, a pre ·

vad.o por esta Prefcü tura llffil.Ilicipal o Loteamento denominado " CEACA?J',' 

PENIN::::A " , situada na Zona Urbana desta cidade , de propri edad.e c~a 

PHI DIAS D.~D:OILIÁ?cIA LTDA • 

.A.rt . 2º - A aprovação a que se refere o Artigo an-cerior su 

bordina- se todas as á r eas , quer destinadas a comercialização imobil::i.. á 

ria ou para uso público e administr ativo, conforme plantas e memoriais 

discritivos aprovados e arqui vados pelo Departa:mmento Especializado ' 

desta Prefeitur a . 

~rt · 3º- Ests Decreto entr ará em vigor na data de sua pu 

b l icação, r evogadas as disposiçÕ2s em contrári o . 

G.ABim~T}; DO PrtEFEI TO IvillNI CIPAL 

Barra do 22 de novembro de 1 . 982 • 

.JONTa D3 

Prefeito llfrunicipal 


